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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

DADOS DA OBRA 

Obra: Ampliação de Coberto na Creche Municipal de Jupiá - SC 

Local: Rua Rio de Janeiro, Centro 

Município: Jupiá - SC 

Área da Obra: 32,15m² 

 

DADOS DO PROPRIETÁRIO 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Jupiá 

CNPJ: 01.593.132/0001-37 

Endereço: Rua Rio Branco, 320 - Centro 

CEP: 89839-000 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Responsável Técnico: Engenheiro Civil Jean Carlos Tortelli 

AMNOROESTE CREA SC: 182379-4 

Responsável Técnico: Engenheiro Civil Amarildo M. Ribeiro 

AMNOROESTE CREA SC: 156004-7 

Responsável Técnico: Engenheiro Eletricista Charlan Smaniotto Luzzatto 

AMNOROESTE CREA SC: 127695-8 

 

OBJETIVO 

A finalidade do presente documento é descrever as etapas construtivas, bem 

como os materiais utilizados para execução da obra de Ampliação de cobertura da 

Creche Municipal, localizada no município de Jupiá - SC.  

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com o memorial 

descritivo e projetos aprovados. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva 

ser introduzida no projeto ou nas especificações visando melhorias, só serão admitidas 

mediante consulta prévia e autorização da fiscalização da Contratante.  

Todos os materiais e serviços utilizados na obra deverão seguir as Normas 

Técnicas. A fiscalização da Contratante se reserva no direito de a qualquer momento de 
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a execução dos serviços solicitar a paralisação ou mesmo mandar refaze-los, quando 

os mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas 

de boa técnica. Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e 

medidas determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas.  

A Contratada deverá, durante a execução de todos os serviços previstos para 

conclusão da obra, observar as normas de segurança do trabalho para seus 

colaboradores, fornecendo os equipamentos necessários para que tais sejam seguidas 

corretamente.  

A Contratada deverá visitar o local onde serão executadas as obras, sendo que 

não serão aceitas alegações de desconhecimento dos serviços a serem realizados.  

 

1.0 CONCEPÇÃO DO PROJETO 

 Execução da Ampliação da Creche Municipal, com área de 32,15m². 

 

2.0 PLACA DA OBRA 

A placa deve ser obrigatoriamente instalada ao iniciar a obra. 

As placas dos responsáveis deverão ser fixadas na parte frontal da obra em 

local visível, colocadas no início dos trabalhos. A Contratada será responsável pelo 

fornecimento e fixação das placas de obra exigidas pela legislação do CREA e demais 

órgãos de fiscalização bem como das placas indicativas do órgão repassador do recurso 

e do órgão responsável pela fiscalização.  

 

3.0 ESQUADRIAS (ABERTURAS) 

A porta de acesso a circulação será em alumínio branco com vidro laminado 

incolor 6mm LINHA SUPREMA. 

Todas as portas terão soleira em granito cinza polido andorinha e= 2cm e largura 

15cm. As portas internas serão providas de fechadura simples, de embutir, tipo 

alavanca, de ferro cromado completas, fixadas com três dobradiças de 3”. As dobradiças 

e respectivos parafusos serão de ferro zincado. 

  

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Contrapiso 
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Será executado primeiro um lastro de brita com espessura de 5 cm. Em seguida 

será colocada lona plástica preta extraforte 200 Micra, para auxiliar na 

impermeabilização, o piso terá espessura de 5cm com traço 1:3:5 (cimento, areia e 

brita), já deixando declividade necessária ao contrapiso acabado e de forma a garantir 

superfícies contínuas, planas e niveladas. Estendendo-se com auxílio de régua e 

deixando-a completamente alinhada e uniforme. Após a execução do contrapiso deverá 

ser impedida a passagem durante o mínimo de dois dias, e a cura deverá ser feita 

conservando a superfície úmida durante sete dias. 

4.2 Regularização de piso 

Após a conclusão do contrapiso, deverá estar a superfície de base 

perfeitamente limpa e abundantemente lavada para a execução da camada de 

regularização, o qual será constituído de uma camada de argamassa de cimento e areia, 

traço 1:3. Os cimentados terão espessura de cerca de 20,0 mm, a qual não poderá ser 

em nenhum ponto, inferior a 10,0 mm.  

4.3 Piso porcelanato 

Todas as peças receberão revestimento em porcelanato 60x60cm. A colocação 

dos revestimentos dos pisos somente se dará quando concluídas todas as canalizações 

embutidas, bem como após a conclusão dos revestimentos das paredes e tetos. Os 

pisos laváveis devem ter declividade mínima de 1% em direção aos ralos, ou portas 

externas. A cerâmica a ser colocada em um mesmo ambiente deve ser de uma só 

origem e partida, a fim de ficar garantida a uniformidade de cor e de tamanho. Serão 

assentadas, utilizando-se de cimento-cola industrializada, aplicada com 

desempenadeira dentada, seguindo-se as recomendações do fabricante, no que se 

refere a rejuntamento, utilizar-se de rejunte também industrializado, seguindo-se das 

recomendações do fabricante, sendo aplicados após o assentamento do azulejo e 

decorridos 48hs, executando posteriormente a limpeza do azulejo. As fiadas deverão 

ficar em nível, o que se conseguirá com emprego de espaçadores. Não será permitida 

a colocação com juntas desencontradas. 

Deverá ser fornecido opções de cores ao contratante e engenheiro fiscal 

para que os mesmos possam escolher. 

4.4. Rodapés 
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Os rodapés dos ambientes serão executados com a mesma linha do material 

especificado para o piso.  O assentamento deverá seguir o alinhamento das juntas dos 

pisos, com altura de 7 cm. 

 

5.0 COBERTURA 

5.1   Estrutura Metálica 

A estrutura da cobertura da obra, será constituída em tesouras e terças metálicas, 

com vão livre de 6,20m, conforme especificação em projeto. 

A estrutura da cobertura será constituída 02 tesouras metálicas com h=20cm 

fixadas nas paredes da creche, incluso terças, pintura da estrutura, conforme 

especificação em projeto. 

 A empresa executora deverá fornecer a ART de produção e montagem da 

estrutura metálica. 

5.2   Telhamento 

O telhado da ampliação será executado com telha metálica ondulada em Aluzinc 

TP40 0,43mm + eps + painel forro metálico cor natural, espaçadas de acordo com o 

tamanho da telha e será instalado sobre as tesouras e terças metálicas. 

A qualidade das telhas será testada pela fiscalização. O trânsito do telhamento 

durante a execução dos serviços será sempre sobre tábuas, colocadas no sentido 

longitudinal e transversal, estas por sua vez transferirão a carga para as peças da 

estrutura. O telhamento deverá ser executado para uma completa estanqueidade da 

edificação. O telhado deverá ser executado com inclinação especificado em projeto 

arquitetônico. 

Nota: Caso a empresa executora utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa 

(marcas desconhecidas no mercado para o tipo de material especificado), caberá à 

mesma comprovar, através de testes, estarem os mesmos de acordo com as normas 

técnicas, inclusive no que se refere a qualidade, ficando as respectivas despesas por 

conta da contratada, se solicitado pela fiscalização da contratante. 

 

5.3   Algerosa e Rufos 

Deverá ser executado algerosa em chapa de aço galvanizado, corte de 40cm, nos 

locais indicados em projeto, para se garantir a estanqueidade no local. 
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A calha será executada em chapa de aço galvanizado, corte de 50cm, nos locais 

indicados em projeto. 

5.4   Platibanda em ACM 

Deverá ser executado fechamento do frontal e dos fundos em ACM na cor a ser 

definido pelo proprietário, conforme detalhado em projeto. 

 

6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

Será executado iluminação, e deverá ser sobrepor, na qual a tubulação e caixas 

de teto ficarão embutidas, sendo composta por placas quadradas de LED 24W 6000K 

de sobrepor. 

Toda e qualquer emenda necessária na fiação elétrica deverá ser robustamente 

isolada e devem ser feitas somente em locais com fácil acesso às mesmas, sendo 

inadmissíveis emendas dentro de eletrodutos. A fiação elétrica deverá ser tubulada em 

todo seu percurso. 

Todos os materiais a serem utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade, 

resistentes e adequados à finalidade que se destinam. Deverão obedecer às 

especificações do presente memorial, às normas da ABNT, no que couber e, na falta 

destas ter suas características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por 

laboratórios tecnológicos idôneos. 

Caso a empresa executora utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa 

(marcas desconhecidas no mercado para o tipo de material especificado), caberá à 

mesma comprovar, através de testes, estarem os mesmos de acordo com as normas 

técnicas, inclusive no que se refere a qualidade, ficando as respectivas despesas por 

conta da contratada, se solicitado pela fiscalização da contratante. 

 

7.0 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

7.1 Gramado 

Deverá ser realizado o plantio de grama do tipo esmeralda, em placas, na área 

frontal da creche, conforme indicado em projeto. 

7.2 Pó de Pedra 

Será executado uma camada de 5,0cm de pó de pedra, espalhado e nivelado 

conforme indicado em projeto sobre solo natural nos fundos da edificação. 
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8.0 LIMPEZA 

Toda obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação.  

Todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, deverão apresentar 

funcionamento perfeito. 

Todo entulho deverá ser removido do terreno pela empreiteira. 

Serão lavados convenientemente os pisos bem como os revestimentos, vidros, 

ferragens e metais. 

 

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

A conclusão da obra se dará após a total limpeza da obra e aceitação pela 

fiscalização.  

 

Jupiá - SC, 11 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
________________________________       ____________________________ 
         RESPONSÁVEL TÉCNICO                           RESPONSÁVEL TÉCNICO 
          Eng. Civil Jean C. Tortelli                Eng. Civil Amarildo M. Ribeiro 
                    CREA 182379-4                  CREA 156004-7 
               
 
 
 
 
________________________________       ____________________________ 
             RESPONSÁVEL TÉCNICO                          PREFEITO MUNICIPAL   
       Eng. Eletricista Charlan S. Luzzatto               Valdelirio L. da Cruz 
                  CREA 127695-8           
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